
 

 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 3216/2025 
 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira  
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 
YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de 

Segurança, SOLICITANDO, por meio deste, ESTUDO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO 

DE REDUTOR DE VELOCIDADE JUNTAMENTE COM A PINTURA DE FAIXA ELEVADA 

NA AVENIDA LAGOA BONITA, NO BAIRRO NOVA ESPERANÇA. 

 

 

• Imagens da atual situação do local: 
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A instalação de quebra-molas se faz necessária devido ao tráfego frequente de veículos 

em alta velocidade, colocando em risco a segurança de pedestres, especialmente crianças. 

 

Trata-se de uma ação preventiva e urgente, visando garantir a integridade física da 

comunidade e moradores da região. A rua em questão apresenta riscos elevados devido à 

alta velocidade com que carros e motocicletas trafegam no local.  

 

A implantação de quebra-molas é necessária para forçar a redução da velocidade, 

minimizando a incidência de acidentes, especialmente, em horários de entrada e saída 

escolar.  

 

Além disso, a pintura da faixa elevada é uma forma eficaz de alerta em relação a travessia 

de pedestres. Garantindo um local adequado e prioritário para que atravessem em 

segurança.  

 

Sendo assim, com o intuito de garantir segurança e bem-estar de toda população, peço que 

esta medida seja atendida com a maior brevidade possível. 

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento,  

 

YUPI SILVA 
Vereador 
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